
TAMBO 
DO PIA 

CONTRATO N° 113/2025. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMUNS DE ENGENHARIA, QUE ENTRE SI 
FIRMAM O MUNICÍPIO DE TAMBORIAL-PI, E 
A EMPRESA A II EMPREENDIMENTOS LTDA 
NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE TAMBORIL DO PIAUI-PI, inscrito no CNP] 
no 01.616.855/0001-04, com sede na Praça do Mercado, no 56, 
centro, Tamboril-PI, CEP 64.893-000, na pessoa do seu 
representante legal, o Sr. Glauert Coelho Almeida, portador do 
CPF no 017.323.123-38, Prefeito Municipal, residente e 
domiciliado em Tamboril-PI. 

CONTRATADA: A II EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no 
45.324.022/0001-45, com sede na Tv João Fernandes 
Vasconcelos, no 638, vermelho, CEP 64.760-000, São João do 
Piauí -PI, neste ato representada pelo Sr. ATILLAS DE ASSIS 
MOURA PEREIRA, brasileiro, solteiro, empresário, inscrito no 
CPF no 044.423.923-58. 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si 
ajustado o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE 
ENGENHARIA, abaixo discriminados, conforme PROCESSO LICITATÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO No 013/ 2025/PMTP, regulado pelos preceitos de direito 
público, especialmente pela Lei Federal no 14.133/2021 e alterações posteriores, 
aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 
disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO. 

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para a 
execução dos serviços comuns de engenharia voltado para a recuperação e 
revitalização de pequenas barragens no Município de Tamboril do Piauí-PI, 
por parte da CONTRATADA, de acordo com o mapa de resultado classificatório do 
procedimento acima referido, sob a responsabilidade da CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O presente contrato está vinculado ao 
Procedimento Administrativo n° 1034/2025, Procedimento Licitatório 
Pregão Eletrônico no 013/2025/PMTP, e tem como fundamentação legal o art. 
28, I da Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA E PRAZO 

A CONTRATADA iniciará a execução dos serviços contratados após o 
recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela CONTRATANTE, e de acordo com a 
autorização da secretaria requisitante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE emitirá o empenho global 
e liquidará mediante a comprovação da execução do objeto contratado, por meio de 
relatório de medição a ser analisado e emitido pelo Setor de Engenharia responsável 
pela fiscalização da obra. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O prazo para a execução objeto deste 
contrato pela CONTRATADA é de acordo com as especificações e cronogramas pré-
estabelecidos no respectivo projeto básico da licitação que deu origem a este 
instrumento contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRATADA dará garantia dos serviços 
a serem executados, contra quaisquer falhas ocorridas na execução do objeto. Em 
caso de má execução do objeto, após a execução dos mesmos, e sendo aceito pela 
Secretaria requisitante, esta, poderá, caso julgue necessário e conveniente, solicitar a 
correção dos serviços, levando em consideração as especificações técnicas 
estabelecidas no Projeto Básico. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços, o 
valor total de R$ 165.328,50 (cento e sessenta e cinco mil, trezentos e vinte 
e oito reais e cinquenta centavos), a serem pagos durante toda a vigência deste 
instrumento, de acordo com as especificações e relatórios de medição a serem 
realizados pelo setor competente. 

PARÁGRAFO ÚNICO — O pagamento do(s) serviço(s) será(ão) 
efetuado(s) pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias do mês subsequente 
ao que foi efetuado, mediante a emissão de nota fiscal e recibo por parte da 
CONTRATADA com o visto do Setor de Engenharia responsável pela fiscalização do 
empreendimento. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA REVISÃO CONTRATUAL 

Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
dos serviços e insumos inseridos no Projeto, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato na hipótese de sobreviverem fatos 
imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
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TÁMBORI 
DO PIA 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, na 
forma da lei, no qual poderá ocorrer a revisão contratual do valor contratado e/ou 
registrado, evitando, contudo, solução de descontinuidade dos serviços. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Não haverá procedimento de revisão ou 
atualização em prazo inferior a 12 (doze) meses, contados da publicação do Extrato 
de Contrato, independente do motivo que possa ser alegado nos termos do art. 135 § 
3° da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA POSSIBILIDADE DE ALTERAR O VALOR GLOBAL 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de aumentar ou reduzir o valor 
inicial atualizado do Contrato nos termos do art. 124 e 125 da Lei 14.133/2021, sem 
que dessa decisão caiba à CONTRATADA, direito a qualquer indenização. 

PARÁGRAFO ÚNICO — Os casos omissos serão submetidos a parecer 
do Órgão Jurídico da PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS-PI, e resolvidos 
observando o preceituado na Lei 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais 
legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA 
DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO CONTRATUAL. 

Este Contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da 
data da assinatura deste termo contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Para a execução dos serviços acordados, 
este contrato terá um prazo de execução de 90 (noventa) dias, conforme 
Cronograma Físico-Financeiro do Projeto Básico que originou este instrumento de 
contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Tendo em vista que este instrumento 
contratual tem natureza de contratação por escopo, o mesmo poderá ter seu prazo de 
execução e vigência automaticamente prorrogados, nos termos do Art. 111 Lei Federal 
14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FONTE DOS RECURSOS 

Os recursos para custeio das despesas advindas deste contrato serão 
oriundos de repasse automático de recursos das fontes: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 
PROGRAMA/ PROJ.ATIVIDADE: 15.451.008.1003 CONSTRUÇÃO E 
RESTAURAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS 
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C - fLr 
TAMBORIL 

`I DO PIAU( 

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE DE RECURSO: 500 

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

a) Compete à CONTRATANTE: 

1) Emitir a respectiva Ordem de Serviços; 
2) Efetuar o pagamento no prazo e forma estipulados neste Contrato. 
3) Prestar informações e/ou esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. 
4) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre o(s) serviço(s) objeto do presente 

contrato. 
5) Por meio de seu Setor de Engenharia, fiscalizar o andamento da obra, 

elaborando relatório de medição, visando controlar o cronograrna de execução 
dos serviços; 

6) Fazer cumprir a correta gestão e execução quando for o caso. 

h) Compete à CONTRATADA: 

1) Cumprir fielmente este contrato, fornecendo à CONTRATANTE o(s) serviço(s) 
cotado(s) na sua proposta de preços e responsabilizando-se por todas as 
providências necessárias ao cumprimento do pactuado. 

2) Cumprir as obrigações financeiras decorrentes do objeto deste contrato. 
3) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE 

relacionados a gestão e execução do contrato. 
4) Manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições exigidas para 

habilitação na Licitação que deu origem à contratação; 
5) Executar os serviços nos termos e especificações previstas no respectivo Projeto 

Básico. 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO 

À CONTRATANTE fica reservado o direito de rescindir, unilateralmente o 
presente contrato, independente de interpelação judicial ou extrajudicial sem que ao(s) 
fornecedor (es) caiba qualquer indenização ou reclamação nos seguintes casos: 

a) Inadimplemento de qualquer cláusula ou condição contratual e também das 
condições estabelecidas no Processo Licitatório pertinente; 

b) Inobservância das especificações ou normas técnicas; 
c) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, concordata preventiva do 

proponente, requerida, homologada ou decretada; 
d) Superveniência de incapacidade técnica do executor dos serviços, devidamente 

comprovada; 
e) Atraso na execução dos serviços por mais de 40 (quarenta) dias, excluída a 

hipótese de força maior; 
f) Descumprimento das obrigações trabalhistas, em especial aqueles referentes à 

saúde e segurança do trabalho. 
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TAMBORIL 
DO PIAU! 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS PENALIDADES 

Na infringência das Cláusulas Contratuais, ficará a CONTRATADA sujeita 
às penalidades 156 da Lei 14.133/2021, conforme abaixo: 

a) Pelo atraso injustificado na execução do contrato, fica sujeito a CONTRATADA à 

multa de mora de 2% (dois por cento), ao dia, sobre o valor total da proposta, não 

ultrapassando a 20% (vinte por cento) ao mês: 

b) Pela inexecução total ou parcial do contrato pela CONTRATADA, poderá a 

CONTRATANTE garantida a defesa prévia da CONTRATADA, aplicar as seguintes 

penalidades, sem exclusão das demais sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

b.1) Advertência; 

b.2) Multa equivalente a 5% (cinco por cento), pela inexecução total ou parcial do 

Contrato, aplicado sobre o valor total do Contrato; 

b.3) Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois 

anos); 

b.4) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido prazo de sanção 

aplicada com base no inciso anterior. 

b.5) Rescisão contratual, nos termos da Lei 14.133/2021. 
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TAMBORIL, 
DO PIAUI 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VINCULAÇÃO 

Integram o presente contrato e a eles são remissivos, o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, às ordens de serviços, 
a Lei 14.133/2021, suas alterações posteriores e demais legislação aplicável. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA PUBLICAÇÃO 

A PMTP até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente da assinatura deste 
contrato, providenciará sua publicação em Diário Oficial visando garantir eficácia do 
ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos da Lei 14.133/2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s), anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A fiscalização de que trata esta cláusula 
não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, 
por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 
14.133/2021. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — O representante da Administração anotará 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O presente contrato somente poderá ser rescindido pelo inadimplemento 
de suas cláusulas e/ou má gestão na execução do programa, ou de comum acordo 
entre as partes contratantes, resilido pela superveniência de normas legais que o 
tornem formal ou inexequível e alterado mediante termo aditivo. 
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TAMBORIL 
5 DO PIAUi 

RIIIIIIMMINIMMINIMMIll~111111111111111.11" 

PARÁGRAFO ÚNICO — É vedado à CONTRATADA ceder ou transferir, 
no todo ou em parte, os direitos e obrigações regulados por este instrumento, a não 
ser com a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, caso em que permanecerá 
aquela solidariamente responsável. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Canto do Buriti-PI, com renúncia a 
qualquer outro, para discutir e dirimir dúvidas ou pendências porventura surgidas, 
originárias deste contrato, desde que não possam ser solucionadas pela mediação 
administrativa, prévia e amigavelmente pelas partes contratantes. 

Ficando, assim, certos e ajustados, CONTRATANTE e Contratado, por 
seus representantes legais, rubricam e assinam o presente instrumento contratual, 
com 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

Tamboril do Piauí (PI), 17 de outubro de 2025. 

4.44/41 
Glauert Coelho Almeida 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

ATILLAS DE 
AssAaac clikillaWm4ete dor ATILAS DE ASSIS 
MOURA PEREIRA04442392352 
ND: (2, ER, 0, ICP-8raad OU, 03365123000114, OU,. 

ASSIS MOURA 
Sac:otada da Receia Fedmai do Uni-RFS. OU. 
0,51 ALPE Al 011=(E41 BRANCO). OU= 
yeloo,00datencla CaloATILAS DE ASSIS MOURA 

PEREIRA:0444239 ;2.tV:f.e.,3«.... 
2358 

Lo.aleadio Sio João do Pulo 4, 1 
Dolo 2025_10 17 11 48 12-0300' 
f , :aF Reader Versão 2,24 4 C 

Atillas de Assis Moura Pereira 
Representante Legal 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1 CPF 

2 CPF 
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Id:OE28A9FABE89E128 
ESTADO 00 PIAU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÓNIO 

GESTÃO 'NOSSA TERRA, NOSSO ORGLIZ.140, -202.512028 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

l 5POPC0641 Lieiratórinn 014-2025 - DSPÊCPLNNA 

O Município de No. Santo Antênio, ERAM do Matai, atrai:04 de soa Corai:A*5o 
Permanente de Lielnatan-CPI„ teme pontuo ri intereise de obter promzeos e,slicienais, referente 

Pratas,. de Dispensa de I leltação a 014-2025, que sem cone objetou Coutratnein de emitires 
especialirado para a prestação de serviços de monderarnento de Cestão EtildIee noa áreas de 
Sande, Educação, Assistilitela Som e. Intracatrucura e me, buscando a especial-Da da população 
com aeompanhamento e analise dA piar:ERA das Cola., tifreelooninento e ajuda tio 
planiejamando das atêm serrerna int:Pane, diresionaineato para o markming. registain pontuais 
do mudanças para adelgadas da gestão tunancipal. cruzamentos do dados ene granem sobre 
meiltorias doa secretarias da gestão, atrases de pesquisa e levantamento no ano de 2025. em 
atendimento às necessidades da Prefeitura Municipal de Novo Santo anteido-PI, meti:rine 
termo de Referência. 

te Pia7,0 &El Meia/ dias Cieis, a cornai elo primeiro dia Utit :seguinte ao da taulitioreão de, presente aviso nu 
impressa inicial, conforme art. 183. O 1", Irei. I. da Lei n" 14.1.332021, rei borrarei de funciensunento 
elo Orgie,10100 ti às 14:1505, esardtaiRe are 151,1 2', da Lel 1411E2622 

l'ORMO. OF. ENVIO: As propestas ele Proçes coe dotada:n(0s da habdilsaac descreio da onfregoes tese 
Se3Or cite 1,1111cikta C °Mesa" presetaisimente, no endereço infundada ao preambulo (itaa Manoel 
Vitória de Sousa, 300 -Centro Novo Sarna Anfinifo ir() (,EP: 643ti3-lis10), soe eknonionneme. 
mediante e rima re cedam:o, "Leseemimataklielousiçadiannail som ".. 

e ACESSO AO TERMO REEDNENUA: Exime disputas:et aos intenseados per todieilaÇão por entail 
ao etuleoemo eletrdnicu do Setor cie Lieitaçõea e emanada (daaporniNsaddaliaaacecad,statail ~Los por 
meio do moral cdi tfdt,20es do Tribunal de Contas do Esmolo do Piani TCE-PL 

te Fe ASSENTO LEGAL. Art. 75, intim Il. da Lei st' 14,133,2021 ooltorseçetes posteriores. 
is Cause alui inniver interessados o Setor de Licilarsõe.i dará tentinuidad, na aquidição com as emao5es de 

preçu4 dos pari te apuam da pesam., de preço. sendo julgado pelo medi° menor preço. 

Demola Informações podedio ser sobejando. ao Departamento de LiciuseOes o Corataloa, 
pmsencialencrue, no endereço infternado no preambules ou elearenicardente, mediante e-mail 
rmçvrüwmskikisi:~@smmiRpm. 

Novo Same Moinho -PC. 21 de outubro de

JOSILDA MARIA SOUSA 
Agente de Cormamedes 

Id:0CC5648260FFE129 
ESTADO DO PIAU' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTOJO 
GESTÃO "NOSSA TERRA, NOSSO ORGUL HW- 2025/20213 

AVISO DE DISPENSA DE 'LICITAÇÃO 

Processo licitatódo e 015-2025 - DSPICPENSA 

O Manada. de Novo Santo Auldnio, Estado do Pfaui, asma de Cd eardiSS1a 
Pentialleatt de Licitação-CPI,. torna público o interesse de ebter propostas rdieinflait, referente 

au Premuna dr Dispensa de Licitação e 0154025. que tem sorno objeto a contraindo de empresta 
especializada para o fornecimento de materiais odontolegicas, destinados ao atendimento das 
destacada,. date Unidades MAIOS ele' Sande, e das stirsiços airlontoltinkas da rede municipal, para 
atender a demanda do município de Nevo Santo Antônio - PI. conforme TÉr11:10 ele ReferEncia. 

te Prazo de 03 tares) dias úteis. a contar do primeiro dia Mit seguinte ao da publicação do preaerde aviso na 

irepteSsa ofieril. ~teme art. 1E3, § 1°, [poiso 1. da Lei 1s 14.1331292I, no horário de Elancienzmento 
do argln. Eis 14:00 Is, conforme sei. 113, § 2', da Lm O" 14_133:202i . 

S" FORMA 13E ENVIO: As propostas de Preçoa e ai documentos de halsiiiinfto deverão ser enuegum no 

Setor de Licitações e Contratos, prmencialmente, no endereço informado no prekrIbulo (Rua Mamei 

Vignict de Sol" $00 -Centro ..- Naly0 $anto Antdnio (Pli CEP: 64355-0005, ou eletronicamente, 

mokaulc e-mail au old0~ "Jmnraltowsklitziaâzraàgwailmisu ". 
te MIESSO .50 TERMO DÊ REFERÊNCIA. falará dispeelvel aos intereloados por man:nação por emala 

ao endereço eldronico do Setor de Licitações e Colarmos josucornissoodelacita~lamuilsona), OU NP( 

moo do muml tk ticiro,des de Tritainul de Contai do Enodo do Pisai - TCE-Pl. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: An. 75, inciso II. do lei ns 14.133/2021 e alterações posteriores. 

lir Caso rio houver Interessados, o Setor de Licitações dera cantinuldade seu eqinsiçaio som as cotaçttes de 

preços dos participantes da pesquisa de preço, sendo juigado pelo Pritkio menos preço. 

•tkinais InFomaacões poderão lar solicitadas ao Departimento de Licineões e Contratos, 
presencialmene. no endereço Informado no preambule, ou eletronicamente, mediai:4e eunail 

ns_ajaamEij seerlellçaf atoes. dre. a_fi.ourt. 

Novo Santo Ana5nio -P1, 21 de outubro de 2923. 

XMILDA MARIA SOUSA 

Agente ne t'antraluçõer 

Ic1:030E7E37 23 9E 1FA 

C81P 01.1512,67S.18101-31 

cem.. 
133.113Ztl,~13.1~ 

okMiP 
ilSAVILIICS

EXIIIIATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO ~CONTRATO 031/2023 

DISPENEA DE excerAção Pr. atracas 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 03s12825 

A Prefeitura. Municipal de Pass....PI, /asara. em CINIPI. 01.612.O79.01001-32, torna publica 
que firmou nesta data o PrinaMoiennoAdinyo ao mino:ato addlialaseatIVO 54. 03 5/2023 cofio 
a ~dada pessoa jus-Wien. VETEM MIRANDA DA SILVA. imcd. CNP]: 4650 - 
61. 

O ~Cerda Termo Aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO DE APRO2CIMADAS:11= -"..52.;, 
ACE_SLAIA211..cte .sadrato renniAto Atum as partes, a fim dai que cão haja deneontinuidade elo 
fornenimonin, Arnforme jus° fleariva o eopeeifiestgRes cornicho+ no procamon, com fundamente. 
no An. 123 do terá tr. 14.13522021. 

VOCIREICI Ar 31/12/2025, 

DATA DA ASSINATDRAL 21.10.2022. 

exisme.03Â0 ORCA.ME24EÁla2A, ELEmmoro on DESPESA: 3-1.90.311: AROJEIS> c.11, [1. 
finilMISI Dano* 1 12~.94430.1073, stecris. SOOI 614, 

CELA CONTRATANTE.: wil.rmen.ls v I t...ANCYVA 1501 MIRANI/A. (Prefeito Munieipni 
ele %voemo/PO 

PISCA CONTRATADA: VITOR. MIRANDA DA SILVA. (1411): 45.39361210001 Of. 

Id:01.A838BF7dIAFEIFB 
aidEal, 11111za alLasststal. Ca Pay] ,881. 

t.add N" 01.61 2.6.7WIN111 

a 
121222318-1.27.44alli rsvik 

INDISPILIMMUI 
orSoor 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 0492025 

PROCESSO ADMINDTTRAITVO 034,2025 

esitemaas DIJETRDNIC.10 mos alsrmus 
A Prefidurre Municipal de Eavertatte-P1, intimem no CNP': 01.612.675/0001-32, terna pdbliest 
coe Drenou ocaso dam o Prap~ItupattAsliDato ao cordeada admitaintrativo N. 044/2023 coas 
a asaprinto penada Jurídica: 00.633.962 /CRIVAI DA smanA taAreMan. imarito no (NP): 
311.633.962011161-68. 

Oproneosses Teo,ss,s Adiste. nem Pot oltioto osDit."11'.1~-1211.~1M.D.D.DMII10[111.212% 
eiLQW1.21;22s..do amimam firmado castro ia param, a firo ele que nao bolo desiconfirmidsde da 
preattaçao doo serviços. eranierrem justificativo e espeeineasslies contidaa no pmeesso. IAM 
grodantenin no Ari_ 120 eia Lei o.  14.13312021. 

9IGENCUU 31.112,2025. 

DATA DA ASSIINATSJILA 21. t 0.2023. 

DOTAÇÃO ORÇANLENTÁRIA: MáSkoitíN-ET) Uks 016:111119A.: 3.21.100.39: PIUDETO AtIVIDADsi 
0.1.1aM~MER nomeie soa 

PELA CONINAlrANdra2i WISMNICIIPA VILANTOVA DE aittRANOA (Prefeito Municipal 
de PavuinutPD,

PELA CONTRATADA: 1141 .SVNOVAL aSas SUNA S.ANTOS, insiatita acs CNP.I-
ma33.962t00.11 Oti, 

Toe 
DO 

Id:12527A63D7270F0F 

EXTRATO DE CONTRATO 

INSTRUMENTO: Contrato ne 113/2025. 

OBJETO: contrafação de empresa para a execução ,rsift2>s corro:Is de engonharia voltado 
para a reernaer300 e revitalceação de panuenas barragens no Muracipio de Tamboril do ai/sul-ci. 

CONTRATANTE, O MUNICiPIO DE TAMBORIL DO Piait/I-PI, inscrito no CDEL ni 
01.616.605/0001-04, estore sede no Rim elo Mereddo, o* 56, o...41no, 411393-
000, na pessoa do seu representante legps, o Sr. Glauert Coe/ho Almeida, portado,  do CE,  rio 
017.323,123-38, Prefeito Municiarei, residente e dornicilindo em TamboM-PI, 

CONTRATADA: A II EMPREENDIMENTOS LTDA. inumam 00 CNP) ra. 45,324.02.2/0001-45, 
com sede na TV João Pernandes Vasconcelos, on 638, vermelho, CEP 64760.060, São Mão do 
Pirmal -PI, neste ato representada pelo Sr. ATIDAS DE ASSIS MOURA PEREIRA, brasileiro, 
solteiro, empresaram inscrito no CPF 014.423.923-58. 

laNcuukOlo, PrOoadimento AdrnefiStrotRo 54 2034/2025, Procecamento Licitatotio Progem 
EleAdrilen no 013/2025/PMTP. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, Modalidade Pregão, Art. 28, t da Lel n° 14.132/2021 e akeracries 
posteriores: ta Decrete MIESDP01 no 049/2022. 

VIGÊNCIAt 90 (eiraminta) dias. 

VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 165.328,50 (coreto eselssoercto es cinco mi), trezentos C Vinha 
C 0130 'dada canqueota centavos). 

PONTE DE RECURSOS: 
unidade orçamentária: 03,01 
programa/projAtIvidade: 15,451,008.1003 - construção e restauração de oto as 
públicas 
elemento de despesa: 4.4.90.55 - obras e instalações 
fonte de recurso: 500 

DATA DA ASSINATURA 7 eec omine. de 2025 
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